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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA
N° 02/2025

	1. INFORMAÇÕES GERAIS

	1.1 Área requisitante
Câmara Municipal de Três Passos-RS.

	1.2 Data prevista para conclusão do processo de contratação
A data pretendida para conclusão da contratação, a fim de evitar prejuízos ou descontinuidade das atividades do Câmara Municipal de Vereadores é 20/02/2025


	1.3 Descrição sucinta do objeto
Contratação de empresa do ramo pertinente para Limpeza do terreno da Câmara de Vereadores de Três Passos-RS.


	1.4 Prioridade
Alta.

	1.5 Justificativa de prioridade
A prioridade da limpeza do terreno para a construção é alta, visto que o local apresenta vegetação densa. A limpeza também é necessária para garantir a segurança dos servidores e vereadores, prevenindo  a proliferação de doenças como a dengue. Além disso, a remoção de obstáculos facilita as etapas subsequentes, como a realização de projeto de paisagismo. A medida também  visa atender às exigências legais de saúde pública e normas ambientais, melhorando a imagem pública da Câmara Municipal e preparando o terreno para o desenvolvimento do projeto de paisagismo.




	2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE

	A limpeza no terreno da Câmara Municipal garante a segurança de servidores e vereadores . A organização do espaço também melhora a eficiência  na processo de finalização da obra, facilitando a movimentação de equipamentos e materiais. Além disso, a limpeza previne danos ambientais, como a poluição do solo e da água. É especialmente importante no combate à dengue, já que o acúmulo de lixo pode criar focos de reprodução do mosquito transmissor da doença, e outros insetos e pragas que podem vir a surgir em um terreno sem o devida manutenção. A limpeza também contribui para a impressão pública, transmitindo uma imagem de responsabilidade e compromisso com o bem-estar da comunidade. Por fim, essa ação é necessária para o cumprimento de normas de segurança e ambientais, evitando multas e atrasos nas obras.


	 

	3. MATERIAIS A SEREM CONTRATADOS

	Item
	Descrição
	Quant.
	Valor Unitário Máx
	Valor Total Máx

	01
	Limpeza da parte lateral do terreno da Câmara Municipal de Três Passos, contendo as seguintes especificações:

· Remoção da vegetação necessária, deixando o solo  devidamente limpo;
· Utilização de roçadeira elétrica ou um cortador de grama;
· Descarte dos detritos de forma adequada;
· Metragem aproximada da área: 400m²;


	01
	R$ 512,00 
	R$ 512,00

	Valor Max Total  R$ 512,00 (quinhentos e doze reais)


Observação: Dentro do valor contrato deverá estar incluído a entrega dos produtos no endereço da Câmara Municipal de Vereadores: Rua Salgado Filho n° 79 centro de Três Passos-RS.

	4. RESPONSÁVEIS PELA CONTRATAÇÃO

	Nome
	Cargo/função

	Andrieli Camila Hepp
	Assistente Administrativa



	5. ACOMPANHAMENTO DA CONTRATAÇÃO

	Descrição
	Responsável
	Data

	Fiscalização contratual
	Andrieli Camila Hepp
Assistente administrativa
	Durante vigência contratual



	6. ASSINATURAS DOS RESPONSÁVEIS

	DFD finalizado em:
	De acordo, encaminhe-se p/ análise
e providências.

	

Emanuelle C. C. Petrazzini
	

Flávio Habitzreiter
Presidente
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